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LEI Nº 1811, de 17 de setembro de 2025,
EMENTA: “PRORROGA O PLANO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA-ES, APROVADO PELA LEIMUNICIPAL Nº 1.215, DE 16 DE JUNHO DE2015, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a CâmaraMunicipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º- Fica Prorrogado, por prazo indeterminado, o Plano Municipal de Educação doMunicípio de Marilândia/ES, aprovado pela Lei Municipal Nº 1.215/2015, de 16 de junho de 2015, até asua substituição por nova lei com o mesmo objeto.

municipais.

Art. 3º- Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação os órgãos responsáveispela aplicação do Plano Municipal de Educação do Município Marilândia /ES, deverão dar continuidadeao trabalho de execução das metas e estratégias definidas no plano ainda vigente.
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia-Es, 17 de setembro de 2025
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AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal
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